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CAMA=RA MtJNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão Especial de  Desburocratização e  Empreendedorismo

UÇAO N' /2018

Processo: 5679/2018

Tipo: Projcto dc Resolução: 15/2018
Área do Processo: Legislativa
Data e Horas 1 4/06/20 ] 8 1 5:51 :33

Procedência: Cotnissão Especial de Desburocratização e
Etbpieendedorisnlo
Assunto: Alteia  os artigos 2" c 4'  da Resolução n'  1 .957 dc 20
dc f'cvcrciro dc 20 1 7.

Altera o$ arte.gos 2' e 4' da Resolução
n' 1.957  de  20  de  fevereiro de  20].7,
que dispõe sobre a criação  da Comissão
Especial de Desburocratização e
Empreendedorismo  para estudar o
proa-lema da burocrac-ia no mun-íc.iria de
Vitóri.a/ES, na  forma  do  artigo 82  e
seguintes  82 e segui.ntes do Regimento
In  t e rn  o .

\ Art. I' Fi.ca alterado artigo 4' da Resolução n' 1.957 de 20 de fevereiro
de 2017, que passa a vigorar com a seguinte  redução:

Art. 2' --  A  Comi.suão a que  alude o art. I'. será
composta de  05  (cinco) membros ti.tulares, podendo ter
igual número de  suplentes, designados pelo Presidente
cia Câmara após inda.cação pelos  líderes das bancadas.

A.rt. 4' [...]

Parágrafo úni.co  --  Fica prorrogada a  duração  da  Comissão
referida no  capot  para  mais  365  (trezentos e  sessenta  e
cinco dias), na  forma  do parágrafo primeiro, do  art. 83,
do  Regimento  Interno, a contar do  dia 09  de  março  de
2018. conforme Ato  da Presidência n' 035/2018.

\

Art 2' Esta  Resolução entra em vi.gor  na  data  de  sua publi.cação

].áci.o Attílio Vi-vácqua, 28 de maio de 2018

blAZINHO DOS ANJOS
Pre s idente Vi\e-pr

DALT@ NEVES AMORIM

Membro Membro Membro

#
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Gabinete do Presidente da Comissão Especial de Desburocratização e Empreendedorismo

"m'«":'p":-' ' (CEDE/CMV) -- Vereador Mazinho dos  Anjos --  PSD: Av. Marechal Mascarenhas de  Morais, n' 1788,
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CÂMARA MtJNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão Especial de Desburocratização e  Empreendedorismo

JUSTIFICATIVA

O presente Prometo de Resolução e justa.fi.ca  pela necessi.dade
de incluir na Resolução 1957/2017, que cri.ou a Comissão Especi-al de Des
burocratização e Empreendeciorismo, a possibilidade da i.ndicação de mem-
bros  suplentes;  possibi-cidade hoje  não amparada pelo  art. 2o da referi.da
resolução que versa sobre a composição.

Tal  possibi.li.Jade  é  amparada pelo  Regimento Interno; o  pará-
grafo 5', do  art. 83,  por  exemplo, menciona expressamente a  existência
possível  de membro suplente. Ou se:ja, é possível  tal formali.zação e  i.ndi.-
cação de suplente.  não sendo apenas i.ni-cialmente proposta

\

7

Destarte. buscando formali.zar o  :já existente e para ampla-ar
ai.nda mais a participação de toda a Câmara. a Comissão poderá contar con.
a participação de mais membros. Exemplo disso, os vereadores Cléber Felix
e Nathan Mudei.ros poderão, com isso, ser formalmente reconheci.dos como
membros suplentes. Função hoje  já exerci.da. Ambos ajudaram de forma dire-
ta para  a  construção  do  pri-mei.ro ano de  atividades. Agora formalmente
como membros poderão auxi.bar ai.nda  mais.

Outrossirr., nos termos do Ato  da Presidência n' 035/2018. a Co
mi.suão teve  suas ati.vidades  prorrogadas para  mais  365  (trezentos e  ses-
senta e  cinco  dias) ,  após requerimento ar)sovado em Plenário. Nesse senti.
do,  razoável  menci.orar na Resolução de criação  que houve a  prorrogação,
vez que o art. 4'  menciona tal possibilidade

Ante o exposto, contamos
aprovação deste Pro:feto de Resolução

com o apodo cites demais pares para

)

\4gzinho dos Anos
;$ggr Vereador-PSD'

m CÂhtAmMUNICEPAL DE VITÓRI.

/

Gabinete do Presidente da Comissão Especial de Desburocratização e Empreendedorismo
=-Hãã;-. - "«'«"-.-:.. - (CEDE/CMV) - Vereador Mazinho dos  Anjos --  PSD:  Av. Marechal Mascarenhas de  Morais, n' 1788
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PROCESSO : 567 9/2018

PROMETO DE RESOLUÇÃO.: '15/2018

AUTOR: Comissão . Especi&.l. de  Desburocràtlz.ação e Empreendéciorismo

nb4nNVAI Altera.'o's  arte.gos 2' e  4' da Resolução n'  11.957 de 2.0 tie
fevereiro dê:.;20 17

RELATOR : Fâbrá.dio Gariclini

REI.ATORIO

De' autoria da Comissão Especial de iDesburocratização

Empreendédorismo, o. .referi.do Pro:feto  de Resolução lÍàltera
artigos 2'..e a' c]a Resolução  n' 1.957  de  20 de  fevereiro de'20].7

b'= 'P ' r l.

Em atendimento no ',disposto. no .art..lgo 202 ciol11iKegimento

l.nternó  desta  casa de Leis; a .propositura esteve- em pauta por.'três

s.essões ordl.Ráfias e  gem apres'entaçã(5' de  emenda

C) processo foi.  recebido em .nosso gabinete pala  emissão de
parecer.'pe]a Comi.s.são cie Constituí.ção, ]ustiàa,. serva.ç.o  :'público e

Gab/mete do Vereador Fabrk/a Gandln/ : Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788
Bento Ferreira Vitória -- ES. CEP: 29050-940 / Telefax.: 3334-4532

lok.{am/fgandini i8i adl .com.brwww.twitter.com/fgandinim.br
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rCR[ADOR

redução, nos  t.ermos dó. .artigo 61  do 'Regimento  Interno, ,que  dispõe
sobre as competências cia comi.ssão

11 - PARECER

C) referido PEojeto de resolução 'em análise., terá': a

observância.'do  ar-tido 61,.. incisa l do  Regimento Interno,  ,a qual

estabelece que compete : à Comissão- de hCohstitÚição, justa.ça,

servi.ço público  ;e .vedação opinar  sobre  qu.estões que dizem respeito
a constituciona'lldade e legal=ll'dada cla. matéria

Na  comissão de  Constituição Justiça, Serv.lço  Publico e

Redução, é  realizado o  controle cie ,constitucionalidade preventivo,
çoü a finalidade de impede.r deterTrü.nada Rolha incostitucional

entre  no sistema  :j ulidi.co .

O  prometo  de Resolução';em  análise tem o obljetivo. de
prorrogar a dura.ção da Comissão Especial de  Desburocratização e

Empreendedorismo por  mais  365 (trezentos  .e sessenta e  ci.nco)  dia's,

além -de fixar. .5. (cinco) membros 'como suplentes, sendo. ,designa.dos

pelo Presidentle da Câmara ápos .a  .Indicação dos lá.deres de
bancadas :

Em ana'llse' ao  Regimento Interno, em seu artigo 212,  inciso
111  , dispõe, in vereis :

Art. 212 - Desta.nan-se os pro:fetos:

\

/

111 -- de resolução, a 'regular. com

éficaciade l.e4: Ordi.Rali.a,:. matcri.a de
competencia pri.votiva da Câmara; de
caráter poli-ti-co, ]egis].atlvo ;ou

admi.nistrati.vó, ou quando deva a Câmara

pronunciar-se em  casos  .concretos, tais
como  :

(. . .)

gabinete do Vereador Fabrícío Gandini Av. Marechal Mascarenhas de Moraes. 1788rec a

BentoFerreira  Vitória -  ES  CEP: 29050-940 / Telefax.: 3334-4532

www.twitter.com/fgandiniE; www.fabriciogandini.com.br  1:3 lgandini administrativo@fabriciogandini.com.br
www.
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NÓ mesmo sentido,*  a*.'LQi Orgânica  de  Vitória' prevê  que  o

Legislativ.o MüniclpaJ- pode organizar . suas funções jeglslatS.vas:

P-rt. 65  .-- ~É  da.Ecompetencia pz'ivat;iva da
Câmara Municipal

1 --  di-suor  sobre a  .organização- das. suas

funcionamento, + polícia.' f1lcriação,

ttahs'f.é).rmação ou extinção. .  dob cargos,
empregos e funções de seus servi.ços e
fixação da ..respectiva . remuneração,

observados os. parâmetros  ê'stabeZecidos. ..na
Lei. de diretr$zes Olçlamenta.ri.as;

T.endo em vista a  grande importância  que a  Comissão Especi-al

de .E)esbu!'ocrat.ização e Empréendedorlsmo têm  .bala''  a Cidade de
Vitória, nada mais  justo que  dar continuidade  'aos trabalhos que
estão sendo realizados'. 1 .1 #  .l

q

Durante  o  primeiro ano de 'funcionamento, 'foram  realizadas

13 (treze) sessões ordinári.as., com d.i-Versos convidados idas hai-s

diferentes áreas, que,- dentrd do 'tema desburocl;atizaçãx),

apresentaram seus projetos e compartilharam suas experiências..

\

\

Quanto à  técnica ].egisl.aviva, segundo a -.Lei., Complementar

Federal  N'95, de .26  de  fev.ereiro de  1998,  queÇdispõe. sobre .a
elaboração, reclação, alteração e  consolidação das  Leis, a  matér'ia

hoétra-se perfeita.

Visto que, não  existe óbice'para a tramitação. do  referlcio

É,t6jeto de  Resolução,  .se.güe o  Voto.

Gabinete do Vereador Fabrkío Gandin/ - Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788
Bento ferreira  Vitória - ES. CEP: 29050-940 / Telefax.: 3334-4532
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lll --r VOTO  :

Após  fl análise técnica especializada quanto aos aspectos

legais da proposição., no sentido de.. que  a mesma. encontra.-se de
acordo'' com. os ciltames constltuci.~ohais e legal.s  pertinerltes à
matéria, opinamos pela ÇQyg111111yç]]QH4;11P4P$ $ $ç4 ]1P4P11 dd Prometo

cie Resoluç;ão:.: 15/2018

.'';';-l +

E' aláci o útil cie. .julho de .2018

Fabricio Gandi

Vereador :?,'''PPS

Gabinete do Vereador Fabrício Gandini

Bento Ferreira Vitória -- ES. CEP: 29050-940 / Telefax.: 3334-4532

Êlg www.fabriciogandini.mm.br administrativo@fabriciogandini.com.brwww. www

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788



Matéria : Projeto de Res.o]ução n'  15/20].8

fi.e.união
!)alta

Q11onun

:!;!Lçlç.:B:ç!!ç!!!çã.; 3 Parlantentai'es

Comissão  de .justiça  0208
02/08/20] 8 - 14:56:04 às 14:56:4]
Nominal
Ata

CÂMARA ICJPAL OE VitÓRiA
PROCESSO ROLHA RUBNCA

}. C)rclem

17
Nome (io Parlamentar
Dava Esmaei

fdazinho dos Anjos
Wanderson  Marinho

Partido

PSB
PSD
PSC

Voto
Sim
Sim
Sim

32
20

Horário

14:56:25
14:56:33
14:56:28

11dãis da Votação SIM
3

NAO
0

TOI'AL
S

VIDENTE SECRETÁRIO

E
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PROCESSO FOLHA RUBRICA

\A/15HUerson
B,.,ü »..% Á V«z! I'carinho

COMISSÃO DA MESA DIRETORA

Projeto de Resolução

Autor: Comissão Especial de Desburocratização e Empreendedorismo

Processo n'  5979/201 81 Projeto de Resolução no 15/2018.

Altera os artigos 2'  e 4'  da Resolução no 1 .957
de 20 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre
a criação da Comissão Especial de
Desburocratização e Empreendedorismo para
estudar o problema da desburocratização no
município de Vitória/ES, na forma do artigo 82
e seguintes  82  e  seguintes  do Regimento
interno.

l  RELATÓRIO

)

O Projeto de Resolução em análise tem como objetivo acrescentar a possibilidade de

haver  membros suplentes na  Comissão Especial de Desburocratização e

Empreendedorismo. Além disso, a  proposição adiciona o  parágrafo único do Art. 4'

da Resolução n'  1 .957/2017, o qual dispõe sobre a prorrogação da Comissão feita
pelo Ato da Presidência Ro 035/2018.

Para melhor análise, segue a matéria na íntegra

Art.  I' Fica alterado artigo 4'  da Resolução no 1 .957 de 20 de fevereiro de
2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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ó5',g l oq

Art.  2'  -- A Comissão a que alude o art. I'. será composta de 05
(cinco) membros titulares, podendo ter  igual número de
suplentes, designados pelo Presidente da Câmara  após
indicação pelos líderes das bancadas.

Ad.  4'  [...]

Parágrafo único --  Fica  prorrogada a  duração da  Comissão
referida no caput para mais 365 (trezentos e sessenta e cinco
dias), na forma do parágrafo primeiro, do art. 83, do Regimento
Interno, a contar do dia 09 de março de 2018, conforme Ato da
Presidência  no 035/201 8.

Art. 2'  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

E o relatório. Passo a opinar
\

2 FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A  proposição em análise, que altera a  Resolução n'  1.917, possui dois pontos

específicos, os quais serão tratados separadamente. O primeiro é sobre a alteração

do capuz do Art. 2',  a qual colocaria a possibilidade de haver suplentes na Comissão

Especial de Desburocratização e Empreendedorismo. O segundo é o acrescimento

do parágrafo único do Art. 4', o qual concentra na Resolução supracitada o Ato

Presidencial n'  035/2018, cujo objetivo foi  prorrogar a referida Comissão por 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias.

2.1 QUANTO À ALTERAÇÃO  DO ART. 2'

Conforme a lição do constitucionalista José Afonso da Silva, "Poderá.eg/s/af/v'o é, pois,

o órgão coletivo (ou conjunto de órgãos coletivos) compostos de membros eleitos pelo

povo destinado a  exercer a função de  legislar e  outras que a  doutrina costuma

destacar [...]"l . Ao afirmar que é um "conjunto de órgãos co]etívos", e]e o faz a]udindo

l  SALVA, José Afonso  da. Estrutura e  funcionamento do  Poder  Legislativo
Legislativa. Brasília. a. 47, n. 187, jul./set. 2010. p. 138-139.

Revista de Informação
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às Comissões Parlamentares, que devem possuir uma formação conforme os partidos

eleitos no Plenário, para haver maior representação. Portanto, pode-se dizer que as

Comissões Parlamentares são  micro  plenários que,  dentre  outras importantes

funções, elaboram pareceres para auxiliar as decisões do Plenário. A esse conceito

excetua-se a  Comissão de  Constituição, Justiça, Cidadania, Serviço Público e

Redação, cujos pareceres possuem caráter vinculativo.

Portanto, pode-se perceber a suma importância da representação nas Comissões e

como elas devem ser formadas de  modo correto. :Portanto, para que essa

representação chegue mais próximo ao Plenário, além dos membros das comissões,

há  os  suplentes,  cujo  papel  é  a  substituição  dos  faltosos  para  que  os  pareceres

continuem mostrando a vontade da população sobre determinada temática.

Porém, no  momento da  criação da  Comissão Especial de  Desburocratização e

Empreendedorismo, mediante a  Resolução n'  1.957/2017, não foi posta a
possibilidade de haver suplentes, possibilidade amparada pelo Regimento Interno da

Câmara de Vitória, em seu Art. 5',  e de suma importância para a democracia exercida

indiretamente pelo Legislativo. Portanto, pode-se perceber a relevância da aprovação

da alteração ao Art. 2'  da resolução referida.

2.2 QUANTO AO ACRÉSCIMO DO PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 4'

O Ato da Presidência n'  035/2018 prorrogou as atividades da Comissão Especial de

Desburocratização e Empreendedorismo por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

após aprovação do Plenário por meio de requerimento. A possibilidade de prorrogação

já estava previsto no Art. 4'  da Resolução n'  1 .957/2017, o qual expõe que:

Art. 4' A  Comissão  Especial  de  Desburocratização  e  Empreendedorismo
para estudar o problema da burocracia no município de Vitória/ES, terá a
duração de 365(trezentos e sessenta e cinco) dias, prorrogáveis, na forma
que dispõe o $1'.,  do art. 83 do Regimento Interno.
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Para que houvesse um acesso mais fácil à norma que fez a supracitada prorrogação,

a Comissão Especial de Desburocratização e  Empreendedorismo fez o projeto de

acréscimo do parágrafo único que disponibiliza esta informação junto ao ato de

criação da comissão parlamentar, o que facilita a busca da legislação pelos juristas e

pelos cidadãos fiscalizadores das normas. Essa iniciativa foi de grande valia e merece

a aprovação desta Comissão da Mesa Diretora.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

l
y

O Projeto de leí em análise visa modificar dois pontos na redação da Resolução na

1 .957, de 20 de fevereiro de 201 7. O primeiro ponto aborda sobre a possibilidade de

haver suplentes na Comissão de Desburocratização e Empreendedorismo, o que é

de grande valia, levando em consideração a necessária representatividade em cada

Comissão Parlamentar e que o Legislativo é um "conjunto de órgãos coletivos". Além

disso, a proposição visa positivar no Art. 4'  um parágrafo único, o qual aborda sobre

a prorrogação da Comissão em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o que facilita

a  busca pela legislação, tanto pelo operador do  Direito quanto pelo cidadão

fiscalizador. Devido ao exposto, .

)

dêí:idn Marinho

Vereadl)r -- PSC
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lviatéria Prometo de IResolução n: .1 5/20 18

Reunião
l)ata' :

Tumó

Comissão da Mesa l)iretora 31 10
3]/10/20]8 - 15:28:57 às 1 5:29:16
Nominal
Ata

Quorum
Total de Pfêéel\tes 3 :)a!'leme ntares

N. Ordem FHõmo do PaNarnentar

33 Dália  l\leves
21 :ivinícius Simões
2ü Wanderson MarHho

Paftidó
PTB
PPS
PSC

Sim
Sim
Sim

Horár'io

1 5:29:Õ6
1 5:29:06
1 5:29:;13

Total  da Volacãe SiM
3

F]AO
0

TOTAL
?

PRDóüliÜSÜtÉ
a

SECRETARIO

/
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Câmara Municipal de Vitória
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

1 90/201 8
PROCESSO 5679/2018

\

J PROMETO DE RESOI,UCÃO 15/2018

EMENTA Altera  os artigos 2'  e 4'  da Resolução n'  1.957 de 20 de
fevereiro de 2017.

\

J INICIATl\A Comissão Especial
Empreendedorismo.

de Desburocratização e

PARECER Comissão de Constituição e
Constitucionalidade e Legalidade.
Mesa  Diretora -- Pela Aprovação.

Justiça Pela
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Matéria :  Prometo de Resolução  n'  15/2018

FOI,HA RUBRICA
Reunião
Data

Tipo
Tumo

ll' Sessão Ordinária
03/03/2020  - 18:00:51  às 18:01:29
Nominal
Ata

uorum
Total  de Presentes 15 Parlamentares

Horário
1 8:01 :04

1 8:01 :01
1 8:01 :00

1 8:00:55
1 8:01 :16
1 8:01 :1 3
1 8:01 :03
1 8:00:59
1 8:00:54
1 8:01 :07
1 8:01 :14
1 8:01 :1 1

B
Totais da Vota. SIM

12
NAO

0

TOTAL
12

SECRETARIO

]
/

N. Ordem Nome do Parlamentar Partido l/ofo
38 Amaral PHS Sim
35 Cleber Felix PP Não Votou
33 Dalto Neves PTB Sim
17 Davi Esmael PSB Sim
29 Denninho Salva CIDAD Não Votou
30 Leonil CIDAD Não Votou
24 Luiz Paulo Amorim PV Sim
9 Max da Mata PSDB Sim

32 Mazinho dos Anjos PSD Sim
11 Neuzinha PSDB Sím
34 Roberto Martins PTB Sim
28 Sandro  Parrini PDT Sim
21 Vinicius Simões CIDAD Sim
36 Waguínho  lto CIDAD Sim

 Wanderson  Marinho PSC Sim
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NO 2033

"Altera  os artigos  2o e 4o da Resolução
Ro 1.957  de  20  de  fevereiro de  2017.
que dispõe sobre a Criação da Comissão
Especial de Desburocratização e
Empreendedorismo para estudar o
problema da burocracia no município de
Vitória/ES,  na  forma  do  artigo  82  e
seguintes do Regimento Interno"

Art.  lo  Fica alterado artigo 4o da Resolução no 1.957 de 20 de fevereiro de 2017, que
y passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2o - A Comissão a que alude o art. lo será composta de 05
(cinco) membros titulares, podendo ter igual número de suplentes,

designados pelo Presidente da Câmara após indicação pelos líderes das
bancadas.

Art. 4o - [...]

Parágrafo Único  - Fica prorrogada  a duração  da Comissão referida

no caput para mais 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), na forma

do parágrafo primeiro do art. 83 do Regimento Interno,  a contar do dia

09 de março de 2018,  conforme Ato  da Presidência no 035/2018.

Art.  2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Attílio Vivacqua, 05 de Março de 2020
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